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PROJETO DE LEI  Nº  29    de   06  de  maio_ de 2022.

“Altera art. 1º da Lei 5.036/2009”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1° da Lei 5.036, de 07 de abril de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a não ajuizar ações ou execuções fiscais de débitos tributários e não tributários de valores consolidados iguais ou inferiores a R$ 1.212,00 (um mil duzentos e doze reais).

.....................................................................................


§ 3° Fica ressalvada a possibilidade de propositura de ação judicial cabível nas hipóteses de valores consolidados inferiores ao limite estabelecido no "caput" deste artigo, a critério do Procurador Geral do Município.


§ 4° O valor previsto no "caput" poderá ser atualizado monetariamente, a critério do Executivo, mediante ato do Procurador Geral do Município, ouvida a Secretaria Municipal de Governo, sempre no mês de janeiro de cada ano, de acordo com a variação, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatístico – IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.





Trata-se de projeto de lei objetivando alterar art. 1º da Lei 5.036/2009, que “Autoriza a Procuradoria Geral do Município a não ajuizar ações ou execuções fiscais de débitos de pequeno valor, de natureza tributária e não tributária e que dispõe sobre o cancelamento dos débitos que especifica, quando alcançados pela prescrição, conforme exposição de motivos apresentada pelo Secretário Municipal de Governo que acompanha o presente projeto.




Ante o exposto, apresento a essa Casa de Leis o incluso projeto, que aguardo seja aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.
Atenciosamente,

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
Excelentíssimos Senhores Vereadores.





Encaminho para apreciação dessa Casa de Leis o presente Projeto de Lei que visa atualizar a Lei Municipal nº 5.036 de 07 de abril de 2009 que tratou do estabelecimento de valores mínimos para ajuizamento de execuções fiscais pela Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos. 

A Lei Municipal nº 5.036 de 07 de abril de 2009, atualmente em vigor, dispõe sobre autorização à Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos para não ajuizar ações ou execuções fiscais de débitos tributários e não tributários de valores consolidados iguais ou inferiores a R$ 600,00 (seiscentos reais).

Tal situação se faz necessária por critérios de economicidade em razão do fato de que os valores arrecadados com uma pequena dívida ativa são consumidos pelos próprios custos de sua cobrança, quiçá mais custoso do que os valores recebidos.

Vale lembrar que a própria Lei de Responsabilidade Fiscal considera como não sendo renúncia de receita o cancelamento de débitos “cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança” (inc. II, §3º, Art. 14, LRF).

Nesse sentido, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos processos TC-007667/026/08, TC- 008668/026/08, TC-010733/026/08 e TC-000356/013/08, já se pronunciou admitindo a fixação, por lei municipal, de valores mínimos para cobrança judicial. 

Sendo assim, a matéria projetada possui o intuito de atualizar o limite mínimo a valores presentes, além de corrigir a expressão “Secretaria de Negócio Jurídicos” para “Procuradoria Geral do Município” tendo em vista a recente extinção daquele para dar lugar a este (Lei Complementar Municipal nº 1.269/19).





Ante os motivos expostos, aguardo que o presente Projeto seja aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

.

Atenciosamente,
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo          
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